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INDICAÇÃO N°168/2025

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 28 de man

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@Dirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Dr. Evandro Soriano da Silva, vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal e à Secretaria de Ordem Pública e Mobilidade Urbana, 
que sejam tomadas providências para que os ônibus da Viação Barra do 
Piraí passem a entrar no bairro Caiçara, seguindo o trajeto que passa em 
frente à escola local, assim como a viação Cidade do Aço, garantindo 
mais segurança para os munícipes, conforme fotos em anexo.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
Protocolo M° O-3 /

Atualmente, os ônibus da Viação Barra do Piraí 
realizam apenas a parada na pista principal, obrigando os moradores a 
se deslocarem até esse ponto, o que representa um grande risco, 
especialmente para idosos e crianças. Já foi relatado por moradores que 
essa situação quase ocasionou acidentes, evidenciando a urgência da 
mudança.

A Viação Cidade do Aço já adota esse trajeto dentro do 
bairro, passando em frente à escola e oferecendo mais segurança aos 
passageiros. Portanto, é de grande importância que a Viação Barra do 
Piraí também implemente esse percurso, proporcionando maior 
acessibilidade e proteção aos moradores do Caiçara.

Assinatura:

Entendo, portanto, justificada a presente solicitação e 
aguardo, de Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, o seu pronto 
atendimento. /

EVANDRO SORIANO$>A SILVA
- Vereador-
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